
DECRETO N° 373, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020. 

 

 

Altera o Decreto nº 105, de 22 de julho de 2019, que dispõe 

sobre a instrução processual relativa à apresentação de 

certificados, diplomas e demais documentos comprobatórios 

de formação de nível escolar de ensino médio, graduação e 

pós-graduação lato sensu e stricto sensu e de cursos de 

aperfeiçoamento, qualificação, e capacitação profissional, nos 

processos referentes a enquadramento e promoção horizontal 

dos servidores públicos de cargo efetivo da Administração 

Pública do Município de Sorriso-MT, e dá outras 

providências. 

  

 

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de 

Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal;  

 

................................................................................................. 

 

“CONSIDERANDO os preceitos do Art. 36, da Lei 

Complementar Municipal nº 307/2019, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e 

vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias – 

ACE, e dá outras providências;”(AC) 

................................................................................................. 

 
 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º O Decreto nº 105, de 22 de julho de 2019 passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 1º .................................................................................................................. 

 

§ 1° ....................................................................................................................... 

I.............................................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

V - 03 (três) servidores estáveis e respectivos suplentes indicados pelo Sindicato 

dos Servidores Públicos Municipais de Sorriso – SINSEMS.”(AC) 

 

“Art. 10. Os cursos de graduação citados nos anexos I, II, III e IV deste Decreto 

terão, desde que devidamente reconhecidos por órgão competente, validade compulsória para 

fins de promoção horizontal.”(NR) 



“Art. 13. Os certificados/diplomas de ensino médio profissionalizante conferem 

ao seu portador os direitos atinentes aos que possuem o ensino médio, bem como habilitam ao 

exercício de determinada profissão, conforme o previsto na Resolução nº 04/99 do Conselho 

Nacional de Educação.”(NR) 

 

“Art. 14. ..................................................................................................................   

 

§ 1º O previsto neste artigo não implica em fracionamento do curso para o 

aproveitamento da parte técnica como horas de cursos de aperfeiçoamento, qualificação e 

capacitação profissional. 

 

§ 2º Os cursos técnicos profissionalizantes citados nos Anexos I, II, III e IV deste 

Decreto terão, desde que devidamente reconhecidos por órgão competente, validade compulsória 

para fins de promoção horizontal.”(NR) 

  

“Art. 18................................................................................................................. 

 

I - .............................................................................................................................. 

................................................................................................................................ 

IV - 307/2019 – Cursos dentro da área de atuação do servidor.”(AC) 

 

“Art. 23. .................................................................................................................. 

 

I - ............................................................................................................................ 

................................................................................................................................ 

 

III - Somente serão aceitos certificados/diplomas com carga horaria igual ou 

superior a 08 (oito) horas.”(NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 16 de setembro de 2020. 

 

                

 

                                                                  

                                                                                        ARI GENÉZIO LAFIN 

                                                                                         Prefeito Municipal 

 

 

           

ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 

              Secretário de Administração 

 



“ANEXO I 

 

 

Grupos Ocupacionais da Administração Geral. 

 

Grupo Ocupacional 

 

Cargos 

Cursos de Técnicos 

Profissionalizantes 

com Aceitação 

Compulsória 

Cursos de 

Graduação com 

Aceitação 

Compulsória 

Serviços Gerais Zeladora, Auxiliar de serviços 

Gerais, Vigia. 

Técnico em 

Segurança do 

Trabalho 

 

Técnico em 

Administração 

 

Técnico em 

Informática 

 

Técnico em 

Mecânica 

 

Técnico em 

Eletrotécnica 

 

Técnico em 

Edificações 

 

Administração 

 

Estatística 

 

Gestão de Qualidade 

 

Gestão Pública 

 

Informática 

 

Letras 

 

Processamento de 

Dados 

 

Processos Gerenciais 

 

Secretariado 

 

 

 

 

Obras e Serviços 

Públicos  

 

 

 

Eletricista, Soldador, 

Pedreiro. 

Mecânica e 

Transportes 

Mecânico de Veículos e 

Máquinas Pesadas, Eletricista 

Automotivo, Auxiliar de 

Mecânico, Auxiliar de 

Eletricista Automotivo, 

Motorista, Operador de 

Máquina I, Operador de 

Máquina II. 

Apoio Administrativo Auxiliar Administrativo, 

Agente Municipal de 

Trânsito. 

       

Não se Aplica 

Apoio ao Esporte e 

Lazer 

Assistente de Atividade 

Desportivas, Agente de 

Desenvolvimento de Esportes. 

 

Não se Aplica 

 

Apoio a Assistência 

Social 

Agente de Desenvolvimento 

Social, Educador Social, 

Cuidador Social, Auxiliar de 

Cuidador. 

 

Não se Aplica 

 

Fiscalização 

Municipal 

Fiscal de Tributos e 

Arrecadação, Fiscal de Obras, 

Fiscal de Posturas, Fiscal de 

Uso de Solos e Meio 

Ambiente. 

 

 

Não se Aplica 

 

 

Técnico de Nível 

Médio 

Técnico Agrícola, Técnico em 

Informática, Técnico em 

Segurança do Trabalho, 

Técnico Administrativo I, 

Técnico Administrativo II, 

Agente de Controle Interno. 

 

 

Não se Aplica 



ANEXO II 

 

 
 

 

Grupos Ocupacionais da Educação. 

Grupo Ocupacional Cargos Cursos de Técnicos 

Profissionalizantes 

com Aceitação 

Compulsória 

Cursos de Graduação 

com Aceitação 

Compulsória 

Apoio Educacional 

Operacional 

Motorista, Auxiliar 

de Serviços Gerais, 

Merendeira, 

Zeladora. 

Técnico em 

Mecânica 

 

Técnico em 

Segurança do 

Trabalho 

 

Técnico em Nutrição 

e Dietética 

 

Técnico em 

Administração 

 

Técnico em 

Informática 

 

Administração 

 

Estatística 

 

Gestão de Qualidade 

 

Gestão Pública 

 

Informática 

 

Letras 

 

Processamento de 

Dados 

 

Processos Escolares 

 

Processos Gerenciais 

 

Secretariado 

 

 

Apoio Educacional 

Administrativo 

Auxiliar 

Administrativo 

Não se Aplica 

Técnico Educacional de 

Nível Médio 

Técnico 

Administrativo I e 

Técnico em 

Informática. 

Não se Aplica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO III 
 

 

 

Grupos Ocupacionais da Saúde 

 

Grupo Ocupacional 

 

Cargos 

Cursos de Técnicos 

Profissionalizantes 

com Aceitação 

Compulsória 

Cursos de Graduação 

com Aceitação 

Compulsória 

Auxiliar em Saúde Motorista, Auxiliar de 

Serviços Gerais, Zeladora. 

Técnico em 

Segurança do 

Trabalho 

 

Técnico em 

Administração 

 

Técnico em 

Informática 

 

Técnico de 

Vigilância em Saúde 

 

Técnico em Gerência 

em Saúde 

 

Técnico em 

Enfermagem 

 

 

 

Administração 

 

Ciências da Saúde 

 

Estatística 

 

Gestão de Qualidade 

 

Gestão Pública 

 

Informática 

 

Letras 

 

Processamento de 

Dados 

 

Processos Gerenciais 

 

Saúde Coletiva 

 

Secretariado 

 

 

 

 

 

Assistente em Saúde 

Auxiliar Administrativo, 

Técnico Administrativo I, 

Técnico Administrativo II, 

Auxiliar de Saúde Bucal, 

Fiscal de Vigilância 

Sanitária. 

 

 

Não se Aplica 

 

 

 

Técnico em Saúde 

 

 

 

 
 

Técnico em Enfermagem, 

Técnico em Enfermagem 

Plantonista, Técnico em 

Gesso, Técnico em 

Radiologia, Técnico em 

Laboratório Bioquímico, 

Técnico em Segurança do 

Trabalho. 

 

 

 

Não se Aplica 

 
 
 



ANEXO IV” (NR) 
 

 

 

Agentes em Saúde 

Grupo Ocupacional Cargos Cursos de Técnicos 

Profissionalizantes 

com Aceitação 

Compulsória 

Cursos de 

Graduação com 

Aceitação 

Compulsória 

Agentes em Saúde Agente de Combate às 

Endemias – ACE. 

Técnico em Segurança 

do Trabalho 

 

Técnico de Vigilância 

em Saúde 

 

Técnico em Gerência 

em Saúde 

 

Técnico em 

Enfermagem 

 

Técnico em Meio 

Ambiente 

 

 

Administração 

 

Ciências da Saúde 

 

Estatística 

 

Gestão de Qualidade 

 

Gestão Pública 

 

Informática 

 

Letras 

 

Processamento de 

Dados 

 

Processos Gerenciais 

 

Saúde Coletiva 

 

Secretariado 

 

Agentes em Saúde Agente Comunitário de 

Saúde – ACS 

Técnico em Segurança 

do Trabalho 

 

Técnico de Vigilância 

em Saúde 

 

Técnico em Gerência 

em Saúde 

 

Técnico em 

Enfermagem 

 

Técnico em Nutrição e 

Dietética 

 

Técnico em Saúde Bucal 

 

Técnico em Agente 

Comunitário de Saúde 

 

 

  

 


